
PREFE:ITURA-MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
ESTADODarPARANÁ 
"A Capitatda Amizade" . 

DECRETO N° 029/2006 

Um uararria,  
ia" Ceia 44:: 

Prorroga os prazos para o pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano '=IPTU e taxagsgregadas, referente& ao 
exercício de'2006;'na forma que especifica 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,-ESTADO'i  
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o exíguo prazo para a confecção dos 
carnês do Imposto ,Predial e Territorial ;Urbano 	re a ntrega ,-aos 
contribuirites em tempo hábil para o• redolhimentõ no prazo 'estabelecido para o 
pagamento à vista ou da primeira parcela, quando dividido em 3 (três) parcelas; 

CONSIDERANDO o disposto no § .10, dd-art. 168, da Lei 
Complementar. n° 050, de 23 ci!, dezembro de 1997, alterada pela Lei 
Complementar h" 060, de 10 de dezélubrPudê`1998, 

DE CR E TA:' 

Art. 1°. Ficam . prorrogados os vencimentos para,,..p:  
recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e taxas agregadas, 
referentes ao exercício de 200, para seguintes-datas: - 

a vista com 
desconto de 15% (qüiníê,:idccáiol,'-i 'k  

• 

II - 10 de :marçOi10,deábr,II,.e,[10 	a .1deirno de 2006, para o • . 
pagamento em 03. (trêsIparOpla-serOiSrecinseg.Aim com ,desconto de 10°A 
(dez por cento); 	 • 

-A - 	 na data de sua 
publicação. 

pAço' MUNICIPAL, aos 22 dafeVereiro de 2006. 

LUIZ RE ATO.RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO UIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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